
 

14/02/2019

Número: 0803837-23.2018.8.15.2001 
 

Classe: PROCEDIMENTO COMUM 

Órgão julgador: 4ª Vara Cível da Capital 
Última distribuição : 19/01/2018 

Valor da causa: R$ 13500.0 

Assuntos: SEGURO 

Segredo de justiça? NÃO 

Justiça gratuita? SIM 

Pedido de liminar ou antecipação de tutela? NÃO
 

 

Tribunal de Justiça da Paraíba
PJe - Processo Judicial Eletrônico
Consulta Processual

Partes

Tipo Nome

ADVOGADO ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO

AUTOR MAURICIO PACIFICO MONTENEGRO JUNIOR

ADVOGADO FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA

RÉU BRADESCO SEGUROS S/A

Documentos

Id. Data da
Assinatura

Documento Tipo

12157
179

19/01/2018 10:00 adm mauricio pacifico Documento de Comprovação

12157
187

19/01/2018 10:00 prot adm mauricio pacifico Documento de Comprovação

12416
573

07/02/2018 09:48 Despacho Despacho

12628
021

19/02/2018 19:19 Expediente Expediente

13065
788

14/03/2018 11:58 Petição Petição

13065
837

14/03/2018 11:58 pet custas gratuidade renato dos santos Informações Prestadas

13065
839

14/03/2018 11:58 https app.tjpb.jus.br custasonline paginas custas
previas custasprevias resumo.jsf

Outros Documentos

13065
850

14/03/2018 11:58 contracheque renato Outros Documentos

13066
225

14/03/2018 12:11 Petição Petição

13066
260

14/03/2018 12:11 contracheque mauricio pacifico Outros Documentos

13066
266

14/03/2018 12:11 https app.tjpb.jus.br custasonline paginas custas
previas custasprevias resumo.jsf

Outros Documentos

13066
275

14/03/2018 12:11 pet custas gratuidade mauricio Informações Prestadas

17849
394

19/11/2018 19:56 Despacho Despacho

18871
355

28/01/2019 17:25 Mandado Mandado



 

Num. 12157179 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 4Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 5Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 6Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 7Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 8Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 9Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 10Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 11Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 12Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 13Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



Num. 12157179 - Pág. 14Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909581777600000011886486
Número do documento: 18011909581777600000011886486



 

Num. 12157187 - Pág. 1Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909583430400000011886494
Número do documento: 18011909583430400000011886494



Num. 12157187 - Pág. 2Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909583430400000011886494
Número do documento: 18011909583430400000011886494



Num. 12157187 - Pág. 3Assinado eletronicamente. A Certificação Digital pertence a: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO
http://pje.tjpb.jus.br:80/pje/Processo/ConsultaDocumento/listView.seam?nd=18011909583430400000011886494
Número do documento: 18011909583430400000011886494



 

Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0803837-23.2018.8.15.2001
AUTOR: MAURICIO PACIFICO MONTENEGRO JUNIOR
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Vistos, etc.

 

Compulsando os autos, verifico na exordial o requerimento do benefício da justiça gratuita. Entretanto, embora o CPC, em seu art.
98, confira a possibilidade da concessão do benefício da gratuidade judiciária aos necessitados, quais sejam, aqueles que não têm
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou da própria família,
não é defeso ao magistrado aferir a real capacidade financeira do postulante, conforme entendimento jurisprudencial.

Desta forma, intime-se a parte promovente para acostar aos autos as duas últimas declarações de imposto sobre a renda e o  valor
das custas processuais cobradas no presente processo como forma de comprovar sua real impossibilidade de arcar com o
pagamento. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade requerida.

 

João Pessoa, 5 de fevereiro de 2018

 

Juiz(a) de Direito
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0803837-23.2018.8.15.2001
AUTOR: MAURICIO PACIFICO MONTENEGRO JUNIOR
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

Vistos, etc.

 

Compulsando os autos, verifico na exordial o requerimento do benefício da justiça gratuita. Entretanto, embora o CPC, em seu art.
98, confira a possibilidade da concessão do benefício da gratuidade judiciária aos necessitados, quais sejam, aqueles que não têm
condições de arcar com as custas processuais e honorários advocatícios sem prejuízo do sustento próprio ou da própria família,
não é defeso ao magistrado aferir a real capacidade financeira do postulante, conforme entendimento jurisprudencial.

Desta forma, intime-se a parte promovente para acostar aos autos as duas últimas declarações de imposto sobre a renda e o  valor
das custas processuais cobradas no presente processo como forma de comprovar sua real impossibilidade de arcar com o
pagamento. Prazo de 10 (dez) dias, sob pena de indeferimento da gratuidade requerida.

 

João Pessoa, 5 de fevereiro de 2018

 

Juiz(a) de Direito
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anexa
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB. 

 

 

 

 

 

 

RENATO DOS SANTOS TAVARES, já qualificado nos autos, 

por seus advogados, adiante assinados, legalmente constituídos nos termos do 

instrumento procuratório acostado, com escritório profissional sito à Rua 

Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, onde receberão as 

notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, perante Vossa 

Excelência, complementando o cumprimento do despacho retro, informar e 

requerer o que segue: 

 

Foi determinada que a parte Autora trouxesse aos Autos 

comprovante de renda, inclusive Declaração de Imposto de Renda a fim de 

comprovar seu pedido de Justiça Gratuita. 

 

Ocorre que a Promovente trabalha como técnico de 

manutenção, não possuindo qualquer tipo de renda que possibilite o pagamento 

das custas processuais. 

 

Ainda, realizada a simulação das custas para a presente 

demanda, verifica-se que o valor compromete muito o seu sustento:  

Custas Prévias - Resumo 

  

Comarca: Joao Pessoa 

Promovente: RENATO DOS SANTOS TAVARES 

Promovido: BRADESCO SEGUROS 

Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO - CIVEL - 7 

Valor da Causa (R$): 13.500,00  
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Valor das Custas (R$): 954,60  

Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50  

Valor das Despesas Postais (R$): 0,00  

Despesas com Mandados (R$): 47,73  

Tarifa Bancária (R$): 1,35  

Valor Total (R$): 1.206,18  (25,27 UFR)  

Valor da UFR (Valor Fiscal de Referência): R$ 47,73  

 

Sendo assim, reitera o pedido do BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA,  nos seguintes termos: 

 
A Promovente atualmente não possui recursos financeiros para arcar com 

as despesas processuais da presente ação, sem comprometer a manutenção de sua família fazendo 
jus aos benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº. 1.060/50. 

 
Porquanto, a parte Autora, embora esteja acompanhada por seus 

advogados, no momento não está em condições para custear as despesas processuais da presente 
ação, sub examen, não podendo arcar com as despesas do processo, e assim, resta-lhe tão-somente 
recorrer à Justiça para lhe conceder os BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

Ex vi legis. 
O pedido tem amparo no teor do Art. 2º, Parágrafo Único da Lei nº. 

1.060/50 que assim preconiza. Verbis: 
 
“Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País, 

que necessitarem recorrer à justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família”. 

 
Dito isto, requer à Vossa Excelência, digne-se em LIMINARMENTE, deferir 

os BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA as mesmas, nos termos dos Arts. 2º, 4º e 5º todos da Lei nº. 

1.060/50 e Art. 98 do CPC. Por ser de JUSTIÇA. 
  

 

Nestes termos. Espera deferimento. 

João Pessoa, 13 de março de 2018. 

 

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima 

Advogado – OAB/PB nº. 13.527 
Ana Raquel de S. e S. Coutinho 

Advogada – OAB-PB nº. 11.968 
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Custas Prévias - Resumo

Comarca: Joao Pessoa

Promovente: RENATO DOS SANTOS TAVARES

Promovido: BRADESCO SEGUROS

Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO - CIVEL - 7

Valor da Causa (R$): 13.500,00 

Valor das Custas (R$): 954,60 

Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50 

Valor das Despesas Postais (R$): 0,00 

Despesas com Mandados (R$): 47,73 

Tarifa Bancária (R$): 1,35 

Valor Total (R$): 1.206,18  (25,27 UFR) 

Valor da UFR (Valor Fiscal de Referência): R$ 47,73 

https://app.tjpb.jus.br/custasonline/paginas/custas/previas/custasprevia...

1 de 1 14/03/2018 09:19
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anexa - desconsiderar anterior - ERRO
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Custas Prévias - Resumo

Comarca: Joao Pessoa

Promovente: MAURICIO PACIFICO MONTENEGRO JUNIOR

Promovido: BRADESCO SEGUROS

Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO - CIVEL - 7

Valor da Causa (R$): 13.500,00 

Valor das Custas (R$): 954,60 

Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50 

Valor das Despesas Postais (R$): 0,00 

Despesas com Mandados (R$): 47,73 

Tarifa Bancária (R$): 1,35 

Valor Total (R$): 1.206,18  (25,27 UFR) 

Valor da UFR (Valor Fiscal de Referência): R$ 47,73 
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EXCELENTÍSSIMO SENHOR DOUTOR JUIZ DE DIREITO DA 4ª VARA CÍVEL 

DA COMARCA DE JOÃO PESSOA – PB. 

 

 

 

 

 

 

MAURICIO PACIFICO MONTENEGRO JUNIOR, já 

qualificado nos autos, por seus advogados, adiante assinados, legalmente 

constituídos nos termos do instrumento procuratório acostado, com escritório 

profissional sito à Rua Quintino Bocaiúva, 358, sala 04, Torre, nesta Capital, 

onde receberão as notificações e intimações de estilo que o caso requer, vem, 

perante Vossa Excelência, complementando o cumprimento do despacho retro, 

informar e requerer o que segue: 

 

Foi determinada que a parte Autora trouxesse aos Autos 

comprovante de renda, inclusive Declaração de Imposto de Renda a fim de 

comprovar seu pedido de Justiça Gratuita. 

 

Ocorre que a Promovente trabalha como técnico de 

manutenção, não possuindo qualquer tipo de renda que possibilite o pagamento 

das custas processuais. 

 

Ainda, realizada a simulação das custas para a presente 

demanda, verifica-se que o valor compromete muito o seu sustento:  

Custas Prévias - Resumo 

  

Comarca: Joao Pessoa 

Promovente: MAURICIO PACIFICO MONTENEGRO JUNIOR 

Promovido: BRADESCO SEGUROS 

Classe Processual: PROCEDIMENTO ORDINARIO - CIVEL - 7 

Valor da Causa (R$): 13.500,00  
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Valor das Custas (R$): 954,60  

Valor da Taxa Judiciária (R$): 202,50  

Valor das Despesas Postais (R$): 0,00  

Despesas com Mandados (R$): 47,73  

Tarifa Bancária (R$): 1,35  

Valor Total (R$): 1.206,18  (25,27 UFR)  

Valor da UFR (Valor Fiscal de Referência): R$ 47,73  

 

Sendo assim, reitera o pedido do BENEFÍCIO DA JUSTIÇA 

GRATUITA,  nos seguintes termos: 

 
A Promovente atualmente não possui recursos financeiros para arcar com 

as despesas processuais da presente ação, sem comprometer a manutenção de sua família fazendo 
jus aos benefícios da Justiça Gratuita nos termos da Lei nº. 1.060/50. 

 
Porquanto, a parte Autora, embora esteja acompanhada por seus 

advogados, no momento não está em condições para custear as despesas processuais da presente 
ação, sub examen, não podendo arcar com as despesas do processo, e assim, resta-lhe tão-somente 
recorrer à Justiça para lhe conceder os BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA. 

 

Ex vi legis. 
O pedido tem amparo no teor do Art. 2º, Parágrafo Único da Lei nº. 

1.060/50 que assim preconiza. Verbis: 
 
“Gozarão dos benefícios desta lei os nacionais ou estrangeiros residentes no País, 

que necessitarem recorrer à justiça penal, civil, militar ou do trabalho. 

Parágrafo único. Considera-se necessitado, para os fins legais, todo aquele cuja 

situação econômica não lhe permita pagar as custas do processo e os honorários de 

advogado, sem prejuízo do sustento próprio ou da família”. 

 
Dito isto, requer à Vossa Excelência, digne-se em LIMINARMENTE, deferir 

os BENEFÍCIOS DA JUSTIÇA GRATUITA as mesmas, nos termos dos Arts. 2º, 4º e 5º todos da Lei nº. 

1.060/50 e Art. 98 do CPC. Por ser de JUSTIÇA. 
  

 

Nestes termos. Espera deferimento. 

João Pessoa, 13 de março de 2018. 

 

 

 

Fabio Carneiro Cunha Lima 

Advogado – OAB/PB nº. 13.527 
Ana Raquel de S. e S. Coutinho 

Advogada – OAB-PB nº. 11.968 
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

PROCEDIMENTO COMUM (7)
0803837-23.2018.8.15.2001
AUTOR: MAURICIO PACIFICO MONTENEGRO JUNIOR
RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

                        V i s t o s ,  e t c .

                                Defiro os benefícios da gratuidade judiciária em favor da parte autora.

            Designe-se, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias, audiência de conciliação, citando o réu com pelo
menos 20 (vinte) dias de antecedência, a teor do art. 334, CPC/15, intimando a parte promovente, através de seu
advogado, para referido ato.

                           Fiquem as partes cientes de que o comparecimento na audiência é obrigatório (pessoalmente ou por
intermédio de representante, por meio de procuração específica, com outorga de poderes para negociar e transigir). A
ausência injustificada é considerada ato atentatório à dignidade da justiça, sendo sancionada com multa de até dois
por cento da vantagem econômica pretendida ou do valor da causa. As partes devem estar acompanhadas de seus
advogados

 

            João Pessoa, 19 de novembro de 2018

 

Juiz(a) de Direito.
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Poder Judiciário da Paraíba
4ª Vara Cível da Capital

Av. João Machado, s/n, Centro 
João Pessoa – PB.

 

PROCESSO NÚMERO: 0803837-23.2018.8.15.2001

PROCEDIMENTO COMUM (7)

AUTOR: MAURICIO PACIFICO MONTENEGRO JUNIOR

RÉU: BRADESCO SEGUROS S/A

 

Mandado Intimação Adv. Autor (audiência conciliação)

 

  O MM. Juiz de Direito da vara supra, intimao(a) advogado(a) da parte autora para comparecer a audiência deconciliaçãodesignada
 no processo acima,  Tipo: Conciliação Sala: AUD INICIAL Data: 28/02/2019 Hora: 16:30  , na sala de audiências da 4ª. vara
     cível desta comarca. Devendo as partes observar o prazo do § 4.º do art. 357, do NCPC. Fica desde já a parte autora intimada da

   audiência aprazadana pessoa de seu advogado, em caso de não comparecimento, será sancionado com multa, punível no § 3º e
 8º do art. 334 do NCPC.

Advogado: ANA RAQUEL DE SOUSA E SILVA COUTINHO OAB: PB11968 Endereço: desconhecido Advogado:
FABIO CARNEIRO CUNHA LIMA OAB: PB13527 Endereço: Rua Quintino Boicaiúva, 358, sala04, Torre, JOÃO
PESSOA - PB - CEP: 58000-000

João Pessoa, 28 de janeiro de 2019

EDVANIA MORAES CAVALCANTE PROENCA

Técnico Judiciário
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